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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
GABINETE DO PREFBITO

LBI No439t2007

C
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(De 20 de abril de 2007)

Alte:ra e cria dispositivos dos artigos 1o,3 o,4o,
50, 100 e o ANEXO I, da Lei 4o+t2006 de
08 de junho de 2006 , nos termos do inciso IX
do t\rt.37 da constituição Federal, da Lei
Federal 8 -7 45/93, com suas alterações e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE IIARRA Dos coeuElRos, Estado deSergipe, faz sabcr:

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou, e eu,sanciono c promulgo a seguinte Lei:

Art' 10 Para atender a necessidacle temporária de excepcional interessepúblico, fica o Chefe do Poder Executivo autorizadó a efetuar contratação de pessoal,por tempo determinado nas condições e prazo, estabelecidos nesta r.i CmoÀôÀõANTERTOR).
Art' 10 Para atender a necessidade temporiiria de excepcional interessepúblico, conforme dispõe a Lei Federal n' 8.745193, àe 09 de dezembio de 1993 e suasalterações posteriores. Fica o poder Executivo autorizado a efetuar contratação

temporária áreas de saúde, de assistência social, meio ambiente e educação, nascondições e prazos estabelecidos nesta Lei (NovA nnoaçÃo;.
§. l" A contratação estabelecida no caput desie úigo, são destinadas,especialmcnte a atender às necessidades estraté'gicas, que são consideradas deexcepcional interesse público, dada a sua relevância e importância no contexto dasociedade, justificando as contratações temporárias nos termos da Lei Federal no

8.745, de 1993 GNSERIDO).
§' 2" As atividades das áreas citadas no caput deste artigo, visa atender;

convênios, programas e projetos, que não ostenhm ôaráter de perinanência, o queinviabiliza a realização de concurco p,ibli.o (INSERTDO).
§' 3o Toda contratação temporária deverá ser plenamentc justificada pelotitular da unidade Âdministrativa, ,á fo.mu do artigo 9ã desta Lei, levando-se emconta o principio da legalidade, da impessoalidade, da publicidade e razoabilidade

dentro do estritamente necessário: pârâ prestação efiõiente do serviço público,
observando as funções estabelecidas nésta rôi çvró»IFIcADo).
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poderão f ; ;"X"**:*, r::T9;:'; * *ffi ; r;;; ;;:;';;;;;;., *,poderão ser reitas pero períoaô o" ,.lslEro , p.o*;i##]É,;ii.iXtTlã,llr'X
que não ultrapasse 02 (dois) anos (INS'EnIOO1. 
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Art.30

§ 1o - --------------o __---------------- 
-----Í--------------

---------------------------- ----------------

Art. 4o - As contratações serão_ feitas p'r tempo determinadoprazo Maxirno de doze mcses (nroaÇÃo aN,iEúon).
observando o
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Art. 40 - As contra,"çõ":i:j),T*X""1ffi:HL 
" 

vrr, do arrigo 2o, desta Lei,scrão cfetuadas através de Processo seletivo simplificado, po. t"-poieterminado, ecom pr'vo dc vigência de 12 (doze) meses, po<lenáo ser prorogadas por igual período,observando a execução dos convênios,-Érog.u*us ou projetos, firmados entre oMunicípio e Govemo Estadual, e/ou uuíicipio e Governo federal (NovAREDAÇÃO).

§ l'- Na hipótese prevista no inciso VII, do Art. 2o, as contratações poderãoser prorogadas enquanto desenvolverem-se os respectivos programas e projetos
(REDAÇÂO ANTERTOR)

§ 1o - Na hipótese de contratação, previista no "caput." deste artigo, o processo
Seletivo deverá constar à denominação dai áreas de atuação dos contratados (N9VAREDAÇÃO).\/

§ 2 - Os prazos estabelecidos
contratação for inferior ao estipulado
Iimite (REDAÇÃo ANTERTon;.

§ 2o - Os prazos cstabelecidos_neste afl:igo são prorrogáveis por igual período,mas, poderão ser recendidos, caso o_Convênio,-Programas ou projetos, venha sofrersolução de continuidade (NOVA REDAÇÃO).

neste arÍigo são improrrogáveis, salvo se cada
podenclo a prorrogação ser estendida aquele

§30

§ 40 -.

§50-

§ lo - No caso especifico de programas ou projetos custeados através definanciamento triparte ou biparte, criadós pãta uniao ou pelo Estado de sergipe e aPrcfcitura Municiiiat de Barra dos. cóqueiros podeú adotar política salarialdifcrenciada de acordo com as características e pecufiàridades do programa ou projeto,mcdiante Lei Especifica (REDAÇÃO ANTERiOR).
§ 1o - No caso especifico de progra-u, iu projetos custeados através definanciamento triparte ou biparte, criadàs p'rru ,niào ou pelo Estado de sergipe, aPrefcitura Municipal de Barra dos- coiueiros poderá adotar potiri.u salarial

*31::::'Í?^*^"::'j: :"-T:., :i?::=:q.T " p ú r' q' *d es do pro s;;" ou p roj eto,mediante Ato do Poder Executivo (NoVA REdÀÇÀôi. 
-- Bv vrvÉr..'ro t'Lr PruJeto,

MànezceAvcnida Moises Gomes Pcreira, 16 - centro - Tele,/fax: (7g) 3262-3260R775- CEp 49. I4O-000 . Oabt!êlê
CNPJ- I 3. I 28.863/000I-90 - E-mail:purtx.6i,r turrct.turn,trr
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PREFBITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Art. 10 - E"t? t"r-Tf'âiá1iü:üiü.fi'Jl3 o" pubricação, revosadas asdisposlções em contrario lneOeçÃO aNfEntOR).

Art. l0 - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, tendo seus Efeitos
retroagindo a 02- de janeiro de 2007, revogadas àr dispbsiçoes em contrario
(NOVA REDAÇÃo),

, GABINETE Do PREFEITO, em z0 deabril de2007

Airton iuio Martins
PREF'E O MUNICIPAL
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Gelvânio
SECRETARIO C
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LEI No 4A4t2006

ANEXO.I

RELAÇÃO DE FUNÇÕES
01. AGENTE DE ATIVIDADES DIVERSAS (C,{PS)02- AGENTE AMBIENTAL
03- ASSTSTENIE§_OCTAL (CAPS)
04. EDUCADOR SOCIAL 

\ -'..
05. FIS IOTERAPEUTA (HPP)
06- FONOAUDToLOCO' (rrpÉl
0 7- rNs rRLnrEI{IA o on ôi nínc1 g o (pLANroM s rA)o 8 - rNs rRuro1 p_qauüôÀôE s eErr)

ii:MfBiSS fi?Ti?g§,tffi ,coü rõítlaaÇÃo EM sAUDE)
r r- MEDrco psreurATRA 

Grín;I2-MERENDETRA (capsj 
- \"' r

iÍ: ffi?ffiãiffi;Y riío "D" (AMBurÂrvcn;
1s- oFICTNETRo (CAPS
16. PEDAGOGO
t 7- PROFESSOR (NrvEL lvteoro;
18- pRoFESSoR qrvei iiÉerüonl
p- §r^qóLoco (caps) 

Y v^ lrv
20- TECNrco ANEsrpdrsra eLANToNISTA)2r- rECNrco DEÉNFE:riüicEir ro"o*rsrA í22- TERAPEUTA-ocupaôJoNãL (capsl SLANToNISTA)
23- TEcNrco EM secunÃNôi^bo TRABAT-Ho

C0|,JFERE C0llí A 0RlGl,lÍAt

Avenida Moises Comcs pcrcir

.,ft,i',; iiü.*il1í-tr-,1'*,.r,,ÍÍi.%iÍf;..?ll,Íl;1.**- Barra rros coqueiros/sE


